
INDICAÇÃO Nº 
2606
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo a liberação de recursos financeiros no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) para aquisição de materiais e bens de consumo para o Pronto Socorro do Município de Andradina. 

JUSTIFICATIVA

Esta indicação de faz necessária, tendo em vista a necessidade de ser efetuada a compra de materiais e equipamentos para procedimentos de urgência e emergência do Pronto Socorro Municipal, conforme relação anexa feita por sua Coordenadora, Sra. Kamila Cangussu Caetano.

Sala das Sessões, em

Deputado Alcides Amazonas
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